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PREFElTURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
Estado <fc: Sio Paulo 

L 1!: I Nil 634/66 i 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA1 Prefeito Mln1c1pal de Caraguatatu•· 
ba. 
Faço saber que prollDllgo, com,baae na Lei na 9.205, Artigo 211 
parágrato 4a ·(Lei Oiogânica dos f.bn.ic!pio1)1 de 28/12/19651 a 
seguinte Leia 

-Artigo lA - Fica aberto na Contadoria 1hnicip911 um cr4'dito especial 
no valor de Cr$504l548 (quinhentos e quatro m111 qu1llhen
to1 e quarenta e oito cruzeiros), aest1nado a ocorrer pa• 
gamento de vencimentos e salário• de familia.do mês de� 
zembro de 1965 e Licença Prêmio do exercício de 1965, que 
não foram emPenhados naquele exercício por inauriciência 
de verbas1 
0.1.01 - 3.2.5.0.s.3 - SAURIO FAMILIA • •  �· as 66;500 
0,2�10 • 3,1,1.1.0,3 • P&SSOAL CML • • • • 6J 162.98ô 
2;1.00 - 3.a ••• a.i..9 - PESSOAL CIVIL • • • •  • (18 275.068 ' 

T0'1AL • • • • • • • • @ 504#548 . 
ktiKO 2a • O Valor do presente cr�dito será coberto com a anulação 

parcial da verba• 
z .• BBRAS E MBLHORAIENTOO Pl1BtICCS 
z.4 • CONS1'RUÇ!O DE PROPR!OO KINICIPAIS 
4.1.1.5.6.6 • CONS1'RUçlO DO GilWlIO IZ ESPORTE 
E. MROS NO VALOR DE , , , , • • • , • •  o • (li 504;5411 

ArtiKo 3a - Esta Lei ®trará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposiçô'es em contrário, . · 

Caraguatatuba1 14 de maio de i.966 
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